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Câmara Municipal de Caldeirão Grande
Decreto

 
ESTADO	DA	BAHIA	
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DECRETO Nº 001/2022 
De 04 de Julho de 2022 

 
 

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 
DIRETOR DE SECRETARIA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
 
  

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE CALDEIRAO 
GRANDE, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas em lei,  
  

 
 DECRETA: 
 
Artigo 1º - Fica exonerado a pedido o Sr. JOÃO MARQUES DE LIMA 

FILHO, Símbolo DA-II, do Cargo Comissionado de DIRETOR DE 

SECRETARIA da Câmara Municipal. 

 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Caldeirão Grande, em 04 

de Julho de 2022. 

 

 

 

 
VAGNER DE SOUZA OLIVEIRA 

Presidente 
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